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JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

 

 
 

 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 
PORTARIA Nº  101/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO  CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO  DA  PARAÍBA,  no  uso  de  suas  atribuições legais, 

estabelecidas na Constituição Federal, Lei Orgânica e demais disposições normativas,  

 

CONSIDERANDO, o teor na Súmula N° 473 do STF que autoriza a 

Administração Pública a anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal N° 949/2011, Anexo 

IV publicada na imprensa oficial do Município de Boqueirão  em 21 de Março de 2011 e 

suas alterações posteriores previstas nas Leis n° 982/2012 e 1070/2016; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora interessada datado de 

04/10/2019. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.   RETIFICAR o inciso I da Portaria  N° 117/2012 datada de 01 

de Fevereiro de 2012 publicada no Jornal Oficial do Município de Boqueirão “O 

Boqueirão” em 01/02/2012 que passar a ter a seguinte redação: 

 

I – Nomear AMANDA BARBOSA CAVALCANTI 
MEDEIROS, inscrição n° 01827, aprovada em 

Concurso Público, homologado em 28/12/2011 para o 

cargo de Provimento Efetivo de PSICOLOGO 
CLÍNICO, CODÍGO SAS-420, vaga proveniente da 

Lei n° 949 de 11 de Março de 2011 publicada no 

Jornal Oficial do Município de Boqueirão “O 

Boqueirão”, Edição N° 786 de 21 de março de 2011, 

sujeita ao Regime Estaturário com Carga Horária de 

20 (vinte) horas semanais de trabalho e salário 

previstos na Lei Municipal N° 949/2011  e suas 

alterações posteriores.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, Prefeitura Municipal de Boqueirão, em 01 de 

Outubro de 2019. 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
 
 

 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

PORTARIA Nº 0102/2019 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) LEDA ALVES MACEDO – AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, CPF Nº 036.978.334-48 - MAT. 040234-5, em conformidade com o requerimento 

protocolado nesta Prefeitura. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 

de Outubro de 2019. 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 0103/2019 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período 

de 06 (seis) meses a(o) servidor(a) ANA MARIA DE SOUSA – PROFESSORA, CPF 
Nº 979.850.584-00 - MAT. 040289-3, em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. 

Em, 01 de Outubro de 2019. 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
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PORTARIA Nº 0104/2019 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período 

de 06 (seis) meses a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO RAMOS – 
TELEFONISTA, CPF Nº 288.566.864-49 - MAT. 040393-8, em conformidade com o 

requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. 

Em, 01 de Outubro de 2019. 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
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PORTARIA N.º 105/2019 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal nº 1070/2016, de 17 de 
Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 

Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 

preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 

  

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JOSÉ EUDES FERREIRA DA SILVA, 

portador(a) do CPF 078.972.424-39, para o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA, em Regime Estatutário, com carga horária de 25 horas 

semanais. 

Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes.  

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 10 de 

Outubro de 2019. 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
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LEI Nº 1151/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                               
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo 

com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município 

e demais legislação em vigor, 

 

 “Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:”  

Art. 1º. Fica denominado de Margarida Fernandes Leal,  rua que 

inicia na PB 148 a rua Projetada nº 16, no bairro Jardim das águas. 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 10 de 
Outubro de 2019.   
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
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LEI Nº 1152/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                               
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo 

com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município 

e demais legislação em vigor, 

 

 “Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:”  

Art. 1º. Fica denominado de Mário Geraldo de Brito Lira,  rua que 

inicia na PB 148 a rua Projetada nº 15, no bairro Jardim das águas. 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 10 de 
Outubro de 2019.   
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
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LEI Nº 1153/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo 

com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município 

e demais legislação em vigor, 

 

 “Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:”  

Art. 1º. Fica denominado de Maria de Jesus Brito Guimarães,  rua 

que inicia na PB 148 a rua Projetada nº 13, no bairro Jardim das águas. 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 10 de 
Outubro de 2019.   
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
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PORTARIA N.º 106/2019 
  
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios, Lei Municipal nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais 

Legislação em vigor. 

 

Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 

Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 

preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 

  

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JAYARA LORENA FARIAS DA SILVA, 

portador(a) do CPF 096.668.844-96, para o cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓLOGA, 

em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 

Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 11 de 

Outubro de 2019. 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

==================================================================== 
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PORTARIA Nº 107/2019 
 

 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias à servidora MARIA LUCIA RODRIGUES CAVALCANTE 
– AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CPF Nº 584.613.021-68, Mat. 040249-4, em 
conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 18 

de Outubro de 2019. 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 
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DECRETO N° 164/2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA 28 DE 
OUTUBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-
PB, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município, e demais Legislação em vigor, e 

  

Considerando que a próxima segunda-feira, dia 28 de Outubro de 2019 é o dia 

do funcionário público municipal;  

   

 D  E  C  R  E  T  A  : 
 

 Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições públicas do 

Município no dia 28 de Outubro do corrente ano. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 25 de Outubro de 
2019. 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
PREFEITO 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 
 
 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


